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I•CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 133/2014

DATA: 27/0312014

EMENTA: Dá nova redação ao Art. 1° e acrescenta os ~~ 3°,4° e 5° ao Art. 3° da Lei n° 2.341,
de 18 de outubro de 2011, que regula a utilização do salão de festas do parque Carlos Armando
Koch e da pista Municipal de eventos José Eli Teles Silveira, e dá outras providências.

RELATÓRIO:

O substitutivo ao projeto de lei n° 133/2014, de autoria da vereadora
Patrícia Beck, dá nova redação ao Art. 1° e acrescenta os ~~ 3°,4° e 5° ao Art. 3° da Lei n° 2.341,
de 18 de outubro de 2011, que regula a utilização do salão de festas do parque Carlos Armando
Koch e da pista Municipal de eventos José Eli Teles Silveira, e dá outras providências.

O Procurador da Casa, em seu parecer, aduz que o substitutivo do projeto
é inconstitucional, por vício de iniciativa.

A Comissão notificou a autora para apresentar defesa no prazo de 10
dias.

A partir disto, a Comissão entende por unanimidade pela
inconstitucionalidade o substitutivo ao projeto de Lei, entretanto, como o projeto no mérito é de
interesse público, determina o prosseguimento deste, devendo a proposta ser encaminhada ao
plenário para apreciação e votação.

CONCLUSÃO:

página 1

2 de junho de 2015.
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A Comissão entende por unanimidade pela inconstitucionalidade o
substitutivo ao projeto de Lei, entretanto, como o projeto no mérito é de interesse público,
determina o prosseguimento deste, devendo a proposta ser encaminhada ao plenário para
apreciação e votação.

\

Doe sangue, doe órgãos. SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal ~ 1.180/2004, de 13 de outubro de 20M)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.310/201 L de 08 de agosto de 2011)


